
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

 

 

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

sobre o Projeto de Lei do Ordinária (PLO) nº 

89/2023, que “institui no Calendário Oficial de 

Eventos do Município do Recife a “Semana 

Municipal da Conscientização da Prática de 

Atividades Físicas””; APROVAÇÃO COM 

EMENDA SUPRESSIVA DE RELATORIA.  

 

RELATOR: Vereador ZÉ NETO  

 

 

I – RELATÓRIO  

  

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 89/2023, nos termos do Art. 113 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal do Recife.  

  

A Proposição, em síntese, visa instituir no Calendário Oficial de Eventos do 

Município do Recife a “Semana Municipal da Conscientização da Prática de 

Atividades Físicas”. Em sua justificativa, o Vereador Tadeu Calheiros esclarece que:  

 

“A Proposição tem por escopo instituir no Calendário 

Oficial de Eventos do Município do Recife a “Semana 

Municipal da Conscientização da Prática de Atividades 

Físicas”. A escolha da Semana coincidirá com o dia 6 de 

abril, em homenagem ao “Dia Mundial da Atividade 
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Física”, criado pela Organização Mundial da Saúde 

(OMS) 

 

(...) 

Ademais, a prática regular de atividade física melhora o 

condicionamento muscular e cardiorrespiratório; 

aumenta a saúde óssea e funcional; reduz o risco de 

hipertensão e depressão; diminui o risco de quedas, bem 

como de fraturas de quadril ou vertebrais; além de ser 

fundamental para o balanço energético e o controle de 

peso.  

 

No entanto, é fato que realizar atividade física com 

acompanhamento de pessoas não habilitadas na área 

específica representa risco à saúde e à vida daquele que se 

expõe à atividade, uma vez que o acompanhamento 

inadequado durante a realização de exercícios pode 

causar graves lesões, cronificar ou agravar outros 

problemas preexistentes nos indivíduos que se submetam 

a tal prática.” 

 

A Proposição foi apresentada na Reunião Plenária do dia 02/05/2023, em 

regime de tramitação ordinário. O prazo para recebimento de emendas encerrou 

em 16/05/2023, sem qualquer proposição nesse sentido.  

  

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  
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II – VOTO  

 

Quanto à legalidade, a competência do Município para legislar sobre a 

matéria encontra-se consubstanciada no art. 6º, inciso I, da LOMR e no art.30, 

inciso   I, da Constituição Federal.  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:  

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

“Art. 6º – Compete ao Município:  

I – legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

A matéria está fundamentada, também, no artigo 26, inserido na mesma Lei 

Orgânica, respectivamente: 

 

“Art. 26 – A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara Municipal e aos cidadãos, mediante 

iniciativa popular, observado o disposto nesta Lei 

Orgânica. (alterado pela Emenda nº 21/07)”.  

 

Entretanto, no intuito de adequar a Proposição aos seus propósitos, 

tornando-a apta aos ditames constitucionais e, visando conferir mais eficácia e 

efetividade a matéria proposta, com fundamento no Inciso III, do art. 104 do 

RICMR, propõe a seguinte Emenda Supressiva nº. 01/2023 ao Projeto de Lei 

Ordinária nº 89/2023: 

 

EMENDA SUPRESSIVA N° 01/2023 AO PLO 89/2023  

Ementa: SUPRIME A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º do 

PLO 89/2023.  
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Art. 1º – Altere-se a redação do PLO 89/2023, suprimindo 

o artigo 3º, mantendo a numeração dos demais artigos. 

 

 Sabe-se que, em diversas situações, o Poder Legislativo detém competência 

para iniciar processo legislativo. Todavia, por imposição constitucional, tal 

atribuição não é ilimitada, sendo vedada a iniciativa parlamentar para dispor sobre 

a organização e funcionamento da administração pública.  

 

Nesse sentido, faz-se necessário a supressão do artigo 3º, assim dispõe o art. 

54, VI, “a”, da Lei Orgânica Municipal:  

 

“Art. 54. Compete privativamente ao Prefeito:  

(...)  

VI – Dispor mediante decreto sobre:  

a) organização e funcionamento da administração municipal, quando 

não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos 

públicos.”  

 

Neste sentido, com a leitura conjunta dos dispositivos supracitados, opino 

pela APROVAÇÃO, com a redação dada pela Emenda Supressiva de Relatoria, ao 

Projeto de Lei Ordinária nº 89/2023, de autoria do vereador Tadeu Calheiros. 

 

 

Recife, 6 de junho de 2023. 

 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente (Relator) 
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III– CONCLUSÃO DA COMISSÃO  

 

Do exposto, observadas as exigências legais e superados os trâmites regimentais, 

opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO, com a redação dada 

pela Emenda Supressiva de Relatoria, ao Projeto de Lei Ordinária nº 89/2023, de 

autoria do vereador Tadeu Calheiros. 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 8 de junho de 2023. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 
ZÉ NETO 

Presidente 

 

 

MICHELE COLLINS      RINALDO JÚNIOR 

Membro Efetivo       Membro Efetivo 

   
 

 

 

 

 

 

SAMUEL SALAZAR      LIANA CIRNE 
Membro Efetivo       Membro Suplente  
          

 

 

 

 

 

 

ADERALDO PINTO      FRED FERREIRA 

Membro Suplente       Membro Suplente 
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